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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",31,262.D8 03 DE MAIO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLINDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697' DE 13 qE

DEZEMBRO DE2ozl,ART.4", $ 3o.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

suprRÁvrr FrNANcErRo, pARA coBERTURA DE DEsPEsAs coM coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE

sERVrÇos rÉcNlcos ESpEcrALrzADos EM ENcENHARIA oB rRÁrsco PARA ELABonnÇÃo nr
PROJETO PARA A ItrlnraNtLçÃO DO SISTEVT¡ Splr¡¡fÓRICO INTELIGENTE NO lr¡tlNtCÍptO.

PROCESSO PMJ SEI: 877212022.

REF. SOLICITAÇÃO 653 - LJNIDADE DE 6ESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

DECRETA

ART. 1' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MtINIcÍPIo, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 295.870,20 (DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E

SETENTA REAIS E VINTE CENTAVOS) NA(S) DOTAç,ÄO(ÖBS):

1 2.0 1. 1 5.45 1,0 I 87 .2'7 47 SINALIZACÃO E SEGURANCA NO TRÂNSITO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruNf¡IC¡
5403 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MUUTAS

R$

TOTAL....R$

295.8'10,20

295.870,20

ART. 2'- A C9BERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N' 4320164 ,,.

ART. 30 - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLIC¡'ÇÃO.
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pREFETTuRA Do MUNIcÍpIo np ¡unnnÍ

Decreto N. 3

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA

MUNIcIpIo DE JLJNDIAI, eo(s) rnÊs onls¡ oo tvtÊs DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS,

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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